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PROCESSO DE ORIGEM
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 014/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2025.
ATADE REGISTRO DE PREÇO Nº 039,04/2025

OBJETO CONTRATUAL os sr
CONTRATAÇÃO DE “EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE: EQUIPAMENTOS PERMANENTES
REFRIGERAÇÃO (CENTRAL DEAR, BEBEDOURO; REFRIGERADOR E FREEZER). PARA ATENDER'AS

NECESSIDADES Do MUNICIPIO DE, SENADOR.LA: Requiem=MA. :

VALOR CONTRATUAL
R$-566. 210,0

O

(Quinhentos e Sessenta es

VIGÊNCIAS CONTRATUAL
INICIAL! 06/08/2025
FINAL: 06/08/2026

DADOS DO CONTRATANTE... o
SECRETARIA MUNICIPAL DE EpucAção, ENPS

Francisquinha Menes Da Silva.Miranda
CPF nº.440.354.621-87, Portaria ne 003/2025.

DADOS DO-CONTRATADO: |

TELEFONE: (es)99234-3289
E- MAIL: iardeltu rriail com.

FISCAL DO CONTRATO
:

Fiscal de Contrato: Luciana Franc Nascim

PREÂMBULO

Secretaria Municipal de Educação! CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Centro, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www .senadoriarocque.ma.gov.br
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11- O presente instrumento tem por.

em conformidade com a.proposta-apresent

22454 | Secretaria
| SENADOR | Municipal de
LA ROCQUE

|
Educação

FATENOO UMA CIDADE MELHOR

Aos 06 de agosto de 2025, a Prefeitura Municipal de Senador ia Rocque— MA, dtR

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNP) nº 01.598.970/0001-01 em observância à

nº 14.133, de 1º de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas à

presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epigra

cláusulas e condições a seguir enunciadas.
—

:

EQUIPAMENTOS: PERMANENTES REFERI

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE -— MA, de acordo

especificações e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de rêço
apresentada pela CONTRATADA. :

ai

Código o. Produto:

(COTA AMPLA CONCORRER TICENTRAL DE AR.

TIPOSPLIT, ALIMENTAÇÃO MONOPÁSICA DE 220:

VOLTS, CAPACIDADE DOCONDICIONAMENTO DE

12 | DE 9000 BTU/h E CONTROLE RE

[COTA RESERVADA ME/EPPI CENTRAL DEM

SPLIT, ALIMENTAÇÃO MONOFÁSICA DE 22 VOLTS,

CAPACIDADE -DO CONDICIONAMENTO: DE ARDE
13 | 9000 BTU/H É CONTROLE: REMOTO SEM

à

INSTALADA: LOM: TODO MATERIAL INCLUINDO

CABOS, TUBOS, SUPORTE, DRENO E DEMAIS
MATERIAIS NECESSÁRIOS. COTA PRINCIPAL

ICOTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CENTRAL DEAR?
TIPO PUT, ALIMENTAÇÃO MONOFÁSICA DE 22
VOLTS, CAPACIDADE DO CONDICIONAMENTO DE AR'

14 (DE 12.000 BTU/H E CONTROLE REMOTO SEM FIO;
INSTALADA COM TODO MATERIAL; INCLUÍND

CABOS, “TUBOS, SUPORTE; DRENO IS
MATERIAIS NECESSÁRIOS.

2.065,00

ICOTA RESERVADA ME/EPP] = CENTRALDE RT ç

SPLIT, ALIMENTAÇÃO: MONGFÁSICA DE 220/40
CAPACIDADE DO- CONDICIONAMENTO DE AR, DE

15 | 12000 BTU/H ESCONTRO E

INSTALADA COM TÓDO MATERIAL;

CABOS, TUBOS, SUPÓ)

MATERIAIS NECESSÁRIO!

INC /
DRENO:E DEMAIS:

ÍCOTA AMPLA CONCORRÊNCIAS.
TIPO SPLIT, ALIMENTAÇÃO MONOFÁSICA. DE 220:
VOLTS, CAPACIDADE DO CONDICIONAMENTO-DE AR.

18 |DE 18.000 BTU/H E CONTROLE REMOTO SEM FIO;
INSTALADA COM TODO MATERIAL, INCLUINDO
CABOS, TUBOS, SUPORTE, DRENO E DEMAIS
MATERIAIS NECESSÁRIOS.

83 (UND| R$ 3.000,00 R$ 249.000,00

Secretaria Municipal de Educação! CNPJ: 01.598.970/0001-01
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(COTA RESERVADA ME/EPP] - CENTRAL DE AR TIPO

SPLIT, ALIMENTAÇÃO MONOFÁSICA DE 220 VOLTS,

CAPACIDADE DO CONDICIONAMENTO DE AR DE
,

17 [18000 BTU/H E CONTROLE REMOTO SEM FIO, | SPLIT ELGIN 10 (UND| R$ 300,00
INSTALADA COM TODO MATERIAL, INCLUINDO

CABOS, TUBOS, SUPORTE, DRENO E DEMAIS

MATERIAIS NECESSÁRIOS.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA]- CENTRAL DE AR

TIPO SPLIT, ALIMENTAÇÃO MONOFÁSICA DE 220

VOLTS, CAPACIDADE DO CONDICIONAMENTO DE AR
48 | DE 24.000 BTU/H E CONTROLE REMOTO:SEM FIO, | SP

INSTALADA COM TODO; MATERIAL, INCLUINDO:

CABOS; TUBOS, SUPORTE, DRENO E DEMAIS
MATERIAIS NECESSÁRIOS.

[COTA RESERVADA ME/EPP]- CENTRALDE AR TIPO

SPLIT; ALIMENTAÇÃO MOI
:

CAPACIDADE DO COND
19 | 24,000"BTU/H, E CONT

po

30.006,00Nes

O | R$:2161700,00

CABOS; TUBOS: SUPORTE;

MATERIAIS, NECESSÁRIOS.

do objeto, inclusive tributo
:

incidentes, taxa de admini

a forma de ex :

2.3.2 - Editaide Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
2.3.3 A Proposta do Contratado;
2.3.4 — Eventuais anexos dos document

prorrogáveis porraté 10
41.1- O praz

caso de culpa
é

4.1.2 - A prorrogação
Contrato, da vantajosidade da orrogaçã i ente, com base no

é

economicidade e

3.3- Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.4 —- O contrato não poderá ser prorrogado quando à contratado tiver sido penalizado nas sanções de
deciaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com. poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

Secretaria Municipal de Educação] CNP3: 01.598.970/0001-01
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CLÁUSULA QUART;

4.1- O regime de execução contratual, os modelos
de conclusão, entrega, observação e recebimento
Contrato.

CLÁUSULA QUINTA = DAS CONDIÇÕESDE PAGAMENTO( =s

5.1- O prazo para pagamento ao contratado e dem adições a ele referentes encontram-se defini

Termo de Referência, parte integrante a este Contr

- CLÁUSULA SEXT;

reajustados; mediante a aplicação, elo CO

exclusivamente pata as obrigações niciadase |
6.3 - Nos reajustes:subsequentes do:primei

ho financeiros do último-reajuste.
10.4 - No caso de;atraso gundo 'd

6.5 — Nas aferições fin
10.6 - Caso O(s) Índice

é

não possa(m) mais ser utilizado(s),'
pela legislação então em vigor. :

6.7 — Na ausência de previsão legal quanto
reajustamento do: preço do valor remanescen
10.8 — O reajuste será realizadopor apostilamento:

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
-

7.1 Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os. dados pessaai
administrativo; independentemente de declaração

o! Ç

7.2 - Os dados obtidos somente poderão serútiliza:
acordo com a boa-fé e com os princípios do” da:
7.3 — É vedado O compartilhamento: com ter

rmad

7.5 - Terminado o tratamento-dos d
exceção das hipóteses:

+.

16

documentação para fins-de comprova
enquanto não prescritas essas obrigações: -

:

7.6 — É dever do contratado orientaré treinar seus 8!

decorrentes da LGPD.
Í

E.

7.7 » O CONTRATADO deverá exigir de: sub tados imprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente resp porga! ua observância.
7.8 — O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
7.9 — O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado. ma

-los, com
de guarda de

mpregadossol responsabilidades

Secretaria Municipal de Educação! CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Centro, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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7.10 — Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrument

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em amb

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada ase
y

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interopeli

garantir a reutilização desses dados pelaAdm
7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos pr
quando indicado pela autoridade competente, e
recomendações, editadas na,forma da LGPD.

7.12- Os contratos e convênios de ques rata O5 42d
nacional.

o

Orçamento Geral da Prefeit

Nu discriminada:

anexos; ; .

9,2 — Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo di

9.3 - Notificar.o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

para que seja porele substituído, reparado ou corrigido, no total euem parte, às suas expensas.
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e; "das obri

9.5- Efetuar o pagamento ao Contratado do:val
'

e condições estabelecidos no presente Col
,

ww 92.6 — Aplicar aoContratado as sanções prevista
9.7 — Cientificar o órgão de representação judic

!

cabíveis quando do descumprimento.de obrigações:
9.8 — Explicitamente emitir decisão  sobre-todasa
presente Contrato, ressalvados os requerimentos

m

de nenhum interesse para à boa:execução do ajuste
9.8.1 - A Administração terá o. prazo de 30.
para decidir, admitida-a-prorrogação.mo:

9.9 - Responder eventuais pedidos. de-res
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
9.10 — Notificar os emitentes das garantias quanta 20 início: de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do-84º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021,
9.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

: ido,

tma

ecbnômico-financeiro feitos pelo

Secretaria Municipal de Educação| CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Centro, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www.senadoriarocque.ma.gov.br PD



E Aa EE
CeENARAD SecretariaSENADOR

| Municipal de
E

' Educação
FATENGO UMA CIDADE MELHOR

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas de
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, Entregar fo)objeto acompanhado do manual

execução, os motivos
.

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10.5— Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade su

(art. 15137, Il)e prestar toda esclarecimento: ouEpor eles solicitados.

qualquer dano causado à Administração ou: terceiros, .
acompanhamento” da: execução contratual Pelo «

a “Nota Fiscal: para fins de pagamento
Fornecimento/Serviço.

:

10.9 — Responsabilizar-se pelo curnprimen

10.11— Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja S

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranç a pessoas
«

ou bens de terceiros.

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou pára
10,13— Cumprir, durante todo operíodo de execuiçã

e

cargos prevista em lei para
-coimo as reservas datargos

previstas na fegistação (art. 116)“0.0.10.14—- Comprovata reserva decargos:a que se refi
com a indicação dos empregados «

que

|

10.15- Guardar sigiló:sobre todas as
10.16- Arcar com o ônus decorrente-de eventual eguiv
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis dec
complementá-los, caso o previsto inicialmente em su
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum; dos-evenitos at
de 2021.
10.17— Cumprir, além dos postulados legais vigentes: de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE.
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boatécnica e a
legislação de regência,

incertos, devendo
E ig irá

o atendimento do
dos .no dit, 124,1), d, da Lei ne 14.133,

Secretaria Municipal de Educação] CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av, Mora e Silva, nº S/N, Centro, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www. senadoriarocque.mia.gov.br
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10.19 — Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13,7 há

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 3 que tenha ácesso
deste contrato.
10.20- Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente;
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nag

condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21— Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificaçõe: rial descritivo ou instrumento congênere
10.22— Não permitir-aiútilização-de qu

aprendiz para Os maiores de quatorze a

trabalho noturno, perigoso ouinsalubre.

melhores

CLÁUSULA DÉCI

11.1 — Para Os contratos por escopo; a
:

dever de realizar a-execução de objeto: es] cífico.
m

vw nos seguintes termos: j

1L.11- “Cuando curhpridas
+

as obrigações de. an
estipulado para. tanto. o

ss
111.2 -

-
S8 as obrigações não forém cum

erados 8 contratos nó

um
*

período predete

CONTRATADO;

a) ficará ele constit
É

administrativas;

medidas admitidas. em lei pará. a-conti

11. 2-Emse tratândo deobjeto de natureza contínua a extinção se dará qua

quando esta não dispuser de créditos: orçam
contrato não mais lhe oferece vantagem.

ww a notificação do contratada pelo
antecedência desse dia.

data da comunicação.
11.3 - O contrato pode ser extinto antes.de € mp
fixado, por algum dos motivos previstos no arti

:

assegurados o contraditório e a ampla defesa.
11,3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos: í
11,3.2 - A alteração social ou a modificação da.finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade cluir o-contrato.

|

113.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11,4.1 — Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 — Relação dos pagamentos já efetuados é ainda devidos; | é

Secretaria Municipaí de Educação) CNP: 01.598.970/0001-01 mei
Av. Mora e Silva, nº S/N, Centro, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www senadoriarocque.ma.gov.br
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financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório tanto

n.º 14.133, de 2021).
11.6-- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de naturapa técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou-givil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função ha licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em liriha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
tart. 14, inciso Iv, da Lein.8 14.133; de 2021)..: :

E
q!

U

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DAS INFRAÇÕESE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado
+

que:
a) der causa à inexecução parcial do: tontrato; :

b) der causa à inéxecução:parcial do-contrato que cause gra!
:

funcionamento dos serviços públicos: ouão interesse coletivo ,

c) der fausa à inexecução: totaldo contrato; - o

e) apresentar documentação falsacou prestar dec
f) praticar ato fraudulento. na execução do contrato;

h) praticarato lesivo previsto noart, 5º da teint dZ.346,
12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações a iministrat

alineas “ef, Pg" e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas E vigi eso que
justifiquem a iaposição de penalidade mais grave far, 56, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).
b) Multa de:

inadimplida, até o limite d
vw ii) Moratória de-0,07% (sei

injustificado, até o-mháximo

apresentação, sul

Referência, parteil

do contrato por desc Miprinieni
dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133; de 2021,

iii) Compensatória, para-as infrações, descritas
n

nas alem
é

30% do valor do Contrato. .

iv) Compensatória, para:a inexecução: totáldo contrato: [o) evistá nna
à

alínea "a", "br, “cl erd" do
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 — A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, 599, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a muita (art. 156,
87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

msbaSecretaria Municipal de Educação] CNP3: 01.598.970/0001-01
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12. 4.1 — Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no pb Eazo de is
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). RE

12.5 - Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do paggrrenta epentualmênte

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14743

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança Judicia multa poderá ser recolhida adminity ativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do-recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.
12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em,pros cessô adirá istrati
defesa ao CONTRATADO, observando-se o proce .

44.133, de 2021, para as perialidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.
12.5 — Na aplicação das sanções serão considerados tart. 156, 818, da Leine A.133,de 2023):

aja natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do:caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) osidanios que dela provigrem para O CONTRATANTE; Sage

do

e) a implantação ou. aperfeiçoamento de:programa de |
iegridade to fo

!

dos órgãos. de controle.
e orientações

competente definidos na referida Lei (art: 459).oe
o

12.8- A personal lidade jurídica do contanraDo poderá ser desc nsid

empresa do mesmo, ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou d
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juri
(art. 160, da Lei nie 14.133, de 2021).
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máxiihd 15 (quinze) dias. úteis; contado da data de aplicação: da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançõespor ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas (Ceis) & nó Cadastro Nacional de Empresas Púriidas
(Cnep), instituídos no âmbito do PoderExecutivo: Federal, (ár: 163).
12.10 As sanções de impedimento de licitar é contrataré declatação-de inidoneidade para licitar ou cofitratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Leinêda. 133/21,
12.11 — Os débitos: do. CONTRATADO -para: com a A

administrativa e/ou indenizações não inscritos e:

parcialmente, com os créditos devidos pelo: referido
contratos administrativos que o contratado possua com|

ita edi de multa
ados, total ou

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA GARANTIA DE
E

EXECUÇÃO fart. 92,
13,1 — As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação. são as estabelecidas no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato. asi

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÕES
14,1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Leine 14. 133, de
2021.

Secretaria Municipal de Educação] CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Centro, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www. senadoriarocque.ma.gov.br

minto mara



on
|

SENADOR : Secretario
+ MunicipaldeE
| Educação

FAIENÇO UMA CIBARE MELHOR

14.3 — As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de terrtô 3 retido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justifisada, WE a

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prãziriráximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). N

14.4 — Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por si

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do “art. 136 da Lein? 14. 133, de 2021.

CLÁUSULA
DÉCIMA QUINTA -“posCASO! ssos

15.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas naaLei n$ 14:133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições. contidas na Lei nº
8.078, de 1990- Código de Defesa. do Consumidor — enormas e princípio: is do :

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA =
SUBCONTRATAÇÃO

16.1 As regras para subcontratação do objeto deste instrumento:de contrato.constâm no.

parte integrante-deste Contrato. : .

of jo de Referência,

CLÁUSULA DÉCIMA séria -DAS Disposições FIN IS

Públicas (PNCP), na-fórma prevista ar 94 da Lei

internet, em atenção ao.art. 91, caput, da Lein.º
cfc art. 78, 838, inciso'Y, do Decreto n: 7.724, de 2012.
17.3 — Fica eléito o Foro da Comarca de Senador La

Rocgu

Leine 34.133/21.
Senador La Rocque — MA,

De deiagosto de aoas.

.

ASSINATURAS

aiA VE  LUKMAR REFAIGERÁCAO COMERC aENS aa “ E INDUSTRIAL LTDA: 3824960000190 trDASaensgodenrso
o! Dadas: 2025.08.06 15:37: RA

SECRETÁRIO MORICIPALDE EDUCAÇÃO INDUSTRIAL

Francisquinha Menes da Silva Miranda Etnia ET ; 90
CPF nº 440.354.621-87 “LUCAS JARDEL

ANDRADE
ALMEIDA

Portaria nº 003/2025.
y

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

NOME: NOME:
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